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DECRETO Nº 081/2023 PMM 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ/PA, através do Prefeito Municipal 

REGINALDO DE ALCÂNTARA CARRÉRA, no uso de suas atribuições legais, visando 

garantir a ordem e a tranqüilidade dos finais de semana do mês de Junho de 2023, que 

possuem vários eventos juninos, resolve: 

 

DECRETAR: 

Art. 1°. Fica estendido até o dia 02 de julho de 2023 os horários de encerramento 

das festa juninas constante no Decreto Municipal nº076/2023 GAB/PMM. 

.  Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maracanã-PA, em 29 de junho de 2023 

 

 

 

_________________________________________ 

REGINALDO DE ALCÂNTARA CARRERA 
Prefeito Municipal 
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